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PROJETO DE LEI Nº 0385/2025  
Em, 17 de novembro de 2025 

 
DISPÕE SOBRE O PRAZO MÁXIMO PARA INÍCIO DO 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO EM SAÚDE MENTAL, 
APÓS DIAGNÓSTICO OU ENCAMINHAMENTO MÉDICO, 
NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABO 
FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica assegurado aos pacientes atendidos na Rede Municipal de Saúde de Cabo 
Frio o direito ao início do atendimento especializado em saúde mental (psicológico ou 
psiquiátrico) no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 
encaminhamento médico ou do diagnóstico clínico de transtorno de ansiedade ou 
depressão. 
 
Art. 2º Nos casos classificados como moderados ou graves, ou em que houver risco de 
autoagressão, tentativa de suicídio ou agravamento do quadro mental, o início do 
acompanhamento deverá ocorrer em até 72 (setenta e duas) horas, preferencialmente no 
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) ou unidade equivalente do Município. 
 
Art. 3º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, a Secretaria Municipal de Saúde de 
Cabo Frio poderá: 
 
I – firmar convênios, termos de cooperação ou parcerias com instituições públicas, 
privadas sem fins lucrativos, universidades e organizações sociais de saúde sediadas no 
município ou região; 
II – criar mecanismos de regulação, monitoramento e controle eletrônico de 
encaminhamentos e prazos de atendimento; 
III – disponibilizar relatórios trimestrais de acompanhamento, contendo os índices de 
cumprimento dos prazos, a demanda reprimida e a capacidade instalada dos serviços de 
saúde mental do município. 
 
Art. 4º O paciente deverá ser informado, no ato do encaminhamento, sobre: 
I – o prazo máximo para o atendimento especializado; 
II – a unidade de referência designada para o tratamento; 
III – os meios de contato e o protocolo para acompanhamento da solicitação. 
 
Art. 5º O descumprimento injustificado dos prazos previstos nesta Lei deverá ser 
comunicado à Secretaria Municipal de Saúde, que adotará as medidas administrativas 
cabíveis, sem prejuízo da apuração de responsabilidades funcionais do gestor ou 
servidor responsável pelo setor. 
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Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde, suplementadas se necessário. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2025. 

 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VEREADOR(A) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem por finalidade garantir maior celeridade e prioridade no 
início do atendimento especializado em saúde mental na Rede Municipal de Saúde de 
Cabo Frio, especialmente para pacientes diagnosticados com transtornos de ansiedade e 
depressão. 

Estabelecer um prazo máximo de 15 dias úteis para início do atendimento 
especializado significa garantir o direito ao tratamento tempestivo, evitando o 
agravamento de quadros clínicos e reduzindo atendimentos emergenciais, internações e 
riscos associados, inclusive de suicídio. 

Para situações moderadas ou graves, o prazo reduzido para 72 horas assegura uma 
resposta rápida e compatível com as necessidades de saúde dos pacientes, alinhando-se 
às diretrizes da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e às normas da Lei Federal nº 
8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde) e da Lei nº 10.216/2001, que tratam da proteção 
dos direitos das pessoas com transtornos mentais. 

A fixação de prazos específicos já é prática adotada em diversas cidades 
brasileiras para consultas, exames e procedimentos, e representa importante instrumento 
de gestão, transparência e garantia de políticas públicas efetivas. 

Cabo Frio possui unidades como CAPS e serviços de Atenção Básica que poderão 
ser fortalecidos com mecanismos de regulação eletrônica, relatórios periódicos e 
eventuais parcerias interinstitucionais, conforme previsto neste Projeto de Lei. 

Assim, esta proposição visa humanizar o atendimento, qualificar a rede municipal 
de saúde mental e assegurar que nenhum cidadão de Cabo Frio permaneça desamparado 
após receber um diagnóstico de ansiedade ou depressão, garantindo cuidado integral e 
oportuno. 
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